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III. MÉRITO - ALEGADA NECESSIDADE DE DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRIDA 

 

III.1  VALOR DO PLANO DE MÍDIA QUE SUPOSTAMENTE ULTRAPASSA O EDITAL 

 

14.  A RECORRENTE alega que a RECORRIDA teria utilizado manobras para 

não ultrapassar o orçamento proposto no edital, pleiteando sua desclassificação 

do certame. 

 

15.  Sem razão a RECORRENTE. 

 

16.  Primeiramente, a RECORRENTE comete uma grave falta ao imputar 

má-fé à RECORRIDA, alegando superficialmente e desprovida de provas que esta 

teria “utilizado manobras para não ultrapassar o orçamento” máximo do edital. 

 

17.  Como é notório na legislação brasileira a má-fé não pode ser 

presumida nas relações jurídicas e deve ser comprovada. 

 

18.  A acusação de utilização de manobras escusas ao processo 

administrativo licitatório em benefício próprio da RECORRIDA sem nenhuma prova 

concreta é gravíssima e atenta contra a dignidade da pessoa jurídica envolvida, 

in casu, da concorrente AGÊNCIA 433. 

 

19.  Este é o entendimento uníssono na jurisprudência do Tribunal de 

Justiça do Paraná: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA QUE JULGA 

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS INICIAIS – PRETENSÃO DE RECONHECIMENTO DA 

AUSÊNCIA DE EXECUTIVIDADE DO TÍTULO QUE FUNDAMENTA A EXECUÇÃO – 

VERIFICAÇÃO - PROMISSÓRIA EMITIDA VINCULADA A CONTRATO DE 

FACTORING QUE PERDE SUAS CARACTERÍSTICAS DE AUTONOMIA E ABSTRAÇÃO 

– EMBARGADA QUE AFIRMA TEXTUALMENTE QUE A PROMISSÓRIA EM 

QUESTÃO NÃO SE VINCULA A CONTRATO DE FACTORING sem, no entanto, 

revelar o negócio subjacente  – nota promissória não dotada de executividade – 

ausência de circulação do título – possibilidade de oposição das exceções 

pessoais – evidências suficientes de que sua emissão se deu para garantia de 

operações de factoring – execução extinta - PLEITO PELA DEVOLUÇÃO DOS 

VALORES DE FORMA DOBRADA ANTE A EVIDENTE MÁ-FÉ DA APELADA – 
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IMPOSSIBILIDADE – CONDUTA QUE NÃO PODE SER PRESUMIDA, 

NECESSITANDO DE PROVA ROBUSTA QUE A CORROBORE - REFORMA DA R. 

SENTENÇA QUE SE FAZ NECESSÁRIA NO PRESENTE CASO - INVERSÃO DOS 

ÔNUS SUCUMBENCIAIS – EMBARGOS A EXECUÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS 

COM EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO.” (TJPR - 16ª C. Cível - 0016273-69.2019.8.16.0001 - Curitiba - Rel.: JUIZ 

DE DIREITO SUBSTITUTO EM SEGUNDO GRAU MARCO ANTONIO MASSANEIRO 

- J. 27.06.2022) (n.g.) 

 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE JULGA EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO (ART. 485, V, DO CPC). LITISPENDENCIA 

EVIDENCIADA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. CONFIGURAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO DIREITO CONSTITUCIONAL DE AÇÃO E DE DEFESA. 

UTILIZAÇÃO DOS MEIOS LEGAIS CABÍVEIS. MÁ-FÉ QUE NÃO PODE SER 

PRESUMIDA. SENTENÇA REFORMADA PARA AFASTAR A PENALIDADE. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO DO ADVOGADO DAS PARTES NAS 

PENAS DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ PELA SUA ATUAÇÃO PROFISSIONAL. 

QUESTÃO QUE DEVE SER SUBMETIDA AO RESPECTIVO ÓRGÃO DE CLASSE. 

RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.” (TJPR - 12ª C. Cível - 

0018971-09.2020.8.16.0035 - São José dos Pinhais - Rel.: DESEMBARGADOR LUIS 

CESAR DE PAULA ESPINDOLA - J. 13.06.2022) (n.g.) 

 

20.  Pois bem, superado o excesso retórico trazido pela RECORRENTE, fato 

é que quanto a quantidade de inserções no resumo geral apresentado pela 

RECORRIDA, as quantidades previstas para cada uma das peças e/ou veículos 

foram devidamente pormenorizadas, ao contrário do que pretende fazer crer a 

RECORRENTE. 

 

21.  Abaixo, segue item 11.3.4.2 “b” do edital, que dispõe sobre “as 

quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação”, conforme: 
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22.  No plano de mídia da RECORRIDA 433, constam corretamente as 

quantidades de inserções. Ocorre que, em virtude de sua natureza, muitas 

agências apresentaram resumos semanais ou mensais de veiculação, não abrindo 

o plano por inserções diárias, o que não quer dizer que estas empresas não 

cumprem o Edital. 

 

23.  Insta salientar que o Mobiliário Urbano é comercializado por 

circuitos, informação que é de conhecimento geral no mercado publicitário. No 

plano de mídia, a RECORRIDA optou pelo circuito de 200 faces. O valor unitário 

se refere ao custo de cada circuito. Ou seja, durante a campanha teremos a 

veiculação de 2 circuitos com 200 faces cada, totalizando o montante de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais). 

 

24.  No mais, mesmo que se reconheça que tenha ocorrido uma 

pequena falha no preenchimento da planilha de custos do Plano de Mídia 

apresentado, este é plenamente sanável, visto que é possível a adequação da 

proposta de preço ofertada pelo licitante à Administração, conforme 

entendimento consolidado pelo TCU. 

 

25.  Salienta-se que nos procedimentos licitatórios é imperiosa a 

existência de um orçamento detalhado por meio de planilhas em que haja a 

discriminação dos custos do objeto licitado. A planilha de custos funciona como 

um parâmetro para que a Administração efetue uma contratação segura. 
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26.  Porém, não é incomum a ocorrência de pequenos equívocos na 

apresentação das planilhas de preços, o que se deve ao considerável grau de 

complexidade destes documentos, somado ao pequeno lapso temporal para sua 

elaboração. 

  

27.  Neste sentido, é pacífica a jurisprudência do Tribunal de Contas da 

União, em conformidade com o § 3º do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, de que 

através de diligência promovida pela autoridade competente, pode ser feita a 

correção/saneamento da planilha de custos, desde que a referida correção 

preserve o valor global da proposta, nos termos: 

 

“REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. INDÍCIOS DE DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA DE 

LICITANTES. SUSPENSÃO CAUTELAR DO CERTAME. IRREGULARIDADE 

CONFIRMADA. DETERMINAÇÕES COM VISTAS À ANULAÇÃO DOS ATOS 

IRREGULARES.  21. Em face de todo esse exame e nada mais havendo a 

acrescentar, evidencia-se que, independentemente do que dispõe a Lei 

8.666/1993, o excessivo rigor da Comissão de Licitação do Senac-PE ao decidir 

pela desclassificação das duas melhores propostas de preços apresentadas 

na Concorrência 001/CPL/2017, sem antes lançar mão da possibilidade de 

saneamento das falhas detectadas, enseja a nulidade dessa decisão, por 

afronta aos princípios da razoabilidade, da ampla competitividade dos certames 

e da busca de economicidade nas contratações. (...) 22. Tal conclusão, 

convém frisar, não se fundamenta na Lei 8.666/1993, mas em princípios gerais 

de licitação, em especial naqueles três citados logo acima, dos quais, segundo 

jurisprudência pacífica do TCU, as entidades do Sistema “S” não podem se 

esquivar.  23. Necessário, por conseguinte, que o Senac-PE proceda à anulação 

dos atos de desclassificação da Construtora Carajás Ltda. e da Contrel 

Construções e Realizações Empresariais Eireli EPP, assim como dos demais atos 

subsequentes, retornando, no caso de optar pela continuidade da licitação, à 

fase de avaliação das propostas, na qual deverá buscar, segundo interpretação 

dos subitens 5.10, 5.18 e 5.20 do edital da Concorrência 001/CPL/2017, o 

saneamento das falhas indevidamente apontadas como motivo suficiente 

para a referida desclassificação.” (Acórdão 2742/2017 - Plenário TCU - Julgado 

dia 06/12/2017). 
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28.  Dessa forma, a alegação de contrariedade ao item 11.3.4.3. do edital 

e de extrapolação do orçamento máximo do edital pela RECORRIDA deve ser 

desprovida pela I. Comissão Julgadora, em respeito aos princípios da 

razoabilidade e do formalismo moderado. 

 

 

III.2 ALEGAÇÃO DE NÃO APRESENTAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA 

 

29.  Ainda, a RECORRENTE alega de forma rasa que a RECORRIDA teria 

deixado de observar ao item 11.3.3 “a” do edital, pois não apresentou todas as 

peças elencadas em sua estratégia de comunicação publicitária.  

 

30.  Novamente, sem razão a RECORRENTE. 

 

31.  Conforme as peças juntadas na proposta da RECORRIDA, todas as 

peças citadas na campanha foram devidamente inseridas na estratégia de 

comunicação publicitária, de acordo com a necessidade de expressar o conceito 

da campanha. 

 

32.  No momento de entrega da proposta, a RECORRIDA indicou as peças 

que julgou necessárias para atender o conceito da campanha, em cumprimento 

ao item 11.3.3. “a” do edital: 

 

 

 

33.  Dessa forma, ante a plena conformidade de todas as peças do plano 

de mídia e da estratégia de comunicação da RECORRIDA, o requerimento da 

RECORRENTE merece ser desprovido. 
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III.4  ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE REVISÃO DE GASTOS 

 

39. A RECORRENTE alega superficialmente, em um parágrafo, que a 

RECORRIDA não teria apresentado o custo para produção das peças ou de compra 

das imagens no banco. 

 

40. Novamente, razão não assiste à RECORRENTE. 

 

41. Os custos de imagem de banco não foram apresentados, pois estes 

não é o formato seguido pela RECORRIDA em suas atividades.  

 

42. Considerando que as imagens entram no custo mensal da agência 

RECORRIDA, esse encargo não é repassado para o cliente, neste caso a 

Contratante, tendo em vista que é uma ferramenta já contratada pela RECORRIDA, 

o que gera, inclusive, maior eficiência ao Contratante.  

 

43. Desta feita, ante a plena conformidade da previsão de gastos da 

Campanha da RECORRIDA, o requerimento da RECORRENTE merece ser desprovido 

pela I. Comissão Julgadora. 

 

 

III.5   ALEGAÇÃO DE INEFICÁCIA NA APLICAÇÃO DE VERBA 

 

44.  Conforme alegação da RECORRENTE, o material de precificação dos 

valores de produção da campanha da RECORRIDA, não teria sido descrito na 

planilha, em desconformidade ao item 12.2.1.4 do edital. 

 

45.  A RECORRIDA, sendo uma agência de renome com mais de 20 anos 

de mercado, atendendo órgãos públicos e clientes de grande porte, possui plena 

ciência que a previsão do orçamento total de uma campanha publicitária deve 

abranger os custos de produção etc. 

 

46. O apontamento da RECORRENTE está equivocado, tendo em vista que 

o filme de 60’’ tem um papel importante nos canais digitais, inclusive com grande 
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carga de mídia, determinada conforme é possível observar no plano estratégico 

apresentado pela RECORRIDA. 

 

47. Ainda, a partir deste filme de 60” serão derivados outros dois 

formatos: de 30” e de 15”, conforme devidamente detalhado na planilha de 

custos da campanha da RECORRIDA. 

 

48. Este material tem grande relevância estratégica, tendo em vista que 

através de um material robusto, a RECORRIDA irá agregar toda a grandeza dos 

feitos do Governo do Paraná. 

 

49. Nos trechos do edital abaixo, a estratégia da RECORRIDA é 

comprovada: 

 

 

 

50. Desta feita, ante a total eficácia da aplicação da verba descrita na 

campanha da RECORRIDA, o requerimento da RECORRENTE merece ser desprovido 

pela I. Comissão Julgadora. 

 

 

III.6   ALEGAÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DO EDITAL – CASES ASSINADOS 

 

51.  Ainda insistindo na desclassificação da RECORRIDA mais bem 

classificada na licitação, a RECORRENTE aduz que a 433 deixou de apresentar 

assinatura do autor e do referendo nos cases apresentados na campanha. 

 

52.  Novamente, equivocado o argumento da RECORRENTE. Explica-se. 
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53. A alegação da RECORRENTE está incorreta e pode ser verificada nos 

trechos do edital abaixo, os quais deixam claro que os relatos devem ser 

referendados na última página do caderno, o que foi atendido pela RECORRIDA: 

 

 

 

PROPOSTA DA RECORRIDA: 

 

16
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54. Dessa forma, a RECORRIDA cumpriu com os requisitos editalícios 

quanto aos cases. 

 

55. Portanto, o pleito da RECORRENTE merece ser desprovido, diante da 

conformidade integral dos cases da campanha da RECORRIDA, devendo ser 

mantida incólume a classificação da mesma. 

 

 

IV.  PEDIDOS 

 

56. Diante de toda fundamentação técnica e jurídica, resta, pois, 

demonstrado que o Recurso Administrativo da RECORRENTE Loja Doce Publicidade 

Ltda não merece provimento, sendo apenas uma irresignação quanto à sua 

desclassificação do certame.  

 

17
3

Assinatura Simples realizada por: Caio Augusto Nazario de Souza em 22/07/2022 11:24. Inserido ao protocolo 19.260.476-1 por: Caio Augusto Nazario de Souza em:
22/07/2022 11:24. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: d5ffaa5294d07a38608787b7784e8f44.



 

   

 

16 

 

57. Assim, requer-se com o devido respeito a Ilustre Comissão 

Julgadora, o desprovimento integral do Recurso da RECORRENTE Loja Doce 

Publicidade LTDA, nos termos da fundamentação supra. 

 

 

Pede Deferimento, 

Curitiba/PR, 22 de julho de 2022. 

 

 

________________________________________________________ 

433 COMUNICAÇÃO SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

CAIO AUGUSTO NAZARIO DE SOUZA 

REPRESENTANTE 
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V. DOCUMENTOS ANEXOS 

 

 

1. Recurso Administrativo – Concorrente LOJA DOCE PUBLICIDADE LTDA; 

 

2. Decisão Recorrida – Ata da Segunda Sessão de Julgamento Técnico; 

 

3. Comunicado – Abertura de Prazo para Contrarrazões aos Recursos – 

Comissão Julgadora; 

 

4. Edital Concorrência Pública n.º 001/2021/SECC – última versão de 

09/02/2022; 

 

5. Ata da Primeira Sessão de Julgamento; 

 

6. Procuração. 
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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO GOVERNO DO PARANÁ/PR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ref. Concorrência Pública n. 001/2021 
 
 
 
LOJA DOCE PUBLICIDADE LTDA., inscrita no CNPJ 24.483.965/0001-40, com 
endereço à Rua Dias da Rocha Filho, 87, Curitiba/PR, CEP 80.045-130, neste ato 
representada por Eduardo Henrique Barboza Johnscher, inscrito no CPF 
042.896.819-80, residente e domiciliado à Rua Fernandes de Barros, 1197, 
Curitiba/PR, CEP 80.40-450, vem, respeitosamente, perante essa Comissão 
Permanente de Licitação, nos termos do edital da Concorrência Pública nº 
001/2021/SECC do Governo do Paraná para Contratação de Serviços de Publicidade 
Prestados por Intermédio de Agências de Propaganda para prestação de serviços 
publicitários, interpor o presente 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
às avaliações das propostas técnicas reveladas na sessão pública de continuidade 
da concorrência n. 01/2021 do Governo do Paraná/PR, que ocorreu em 30 de junho 
de 2022, como passa a expor.   
 

I. DA TEMPESTIVIDADE 
 
Atesta a tempestividade do recurso nos termos do Comunicado da Secretaria da 
Comunicação Social e da Cultura no Diário Oficial do Paraná, publicado em 07/07/2022, nº 
11206, que estabeleceu como prazo inicial para a interposição do recurso o dia 06/07/2022, 
e o prazo final dia 12/07/2022. 
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II.DAS RAZÕES RECURSAIS 
 
 
1. DA NECESSÁRIA DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE 433 
 
1.1. - Do Valor do Plano de Mídia 
         Valor que Ultrapassa o Edital 
 
A licitante 433 utilizou de manobras para não ultrapassar o orçamento proposto no edital, 
razão pela qual deve ser desclassificada, como passa a expor. 
 
Conforme previsão do artigo n. 11.3.4.2 (estratégia de mídia e não mídia) no Edital da 
concorrência pública, como se vê: 
 

11.3.4.2 Da simulação deverá constar resumo geral com informações 
sobre, pelo menos: 

a) o período de distribuição das peças e/ou material;  

b) as quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação;  

c) os valores (absolutos e percentuais) dos investimentos alocados em 
veículos de  divulgação, separadamente por meios;  

d) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção e/ou na 
execução  técnica de cada peça destinada a veículos de divulgação;  

e) as quantidades a serem produzidas de cada peça e/ou material de 
não mídia;  

f) os valores (absolutos e percentuais) alocados na produção de cada 
peça e/ou  material de não mídia;  

g) os valores (absolutos e percentuais) alocados na distribuição de 
cada peça e/ou  material de não mídia.  

  
No entanto, a referida agência, no resumo geral não apresenta a quantidade de inserções, o 
período de distribuição de peça/ou material, as quantidades a serem produzidas para cada 
peças/e ou veículo de não mídia e os valores de produção separado por mídia e não mídia, 
a seguir em destaque: 
 
  
  
  
  
  
  
  
Ainda, todos os valores unitários trazidos não correspondem com o investimento x quantidade 
de materiais apresentados.  
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Observe que no detalhamento de MOOH, o valor unitário dos Mubs apresentado pela licitante 
é de R$ 250.000,00, na coluna de quantidade nós temos o total de 200 faces, sendo assim, 
o valor total do investimento deveria ser muito maior do que o valor alegado pela licitante, 
sendo valor de R$ 50.000.000,00 (o correspondente a 200 faces no valor unitário de R$ 
250.000,00), o que desrespeitaria o orçamento, vejamos:  
   
  
  
  
  
  
  
  
  
 
 
 
Ora, mesmo que considerássemos um erro material (a quantidade de 200 faces informada 
pela licitante), o que por si só seria motivo para desclassificação por se tratar de um 
documento não identificado integrante da licitação, certamente a campanha trazida pela 
agência teria a nota alterada, visto que, apenas 2 Mubs, que corresponde a quantidade 
orçada na coluna de investimento de R$ 500.000,00 (que corresponderia a 2 faces no valor 
unitário informado de R$ 250.000,00) seria considerado uma quantidade inadequada para a 
dimensão da campanha em questão. 
 
1.2. - Da Não Apresentação de Peça Obrigatória 
 
No item 11.3.3, Ideia Criativa, descreve como campanha publicitária deverá ser apresentada 
pela licitante, vejamos:  
 

a) apresentar relação de todas as peças e/ou material que julgar necessário, 
para a  execução da sua proposta de estratégia de comunicação publicitária, 
como previsto  no subitem 11.3.2, com comentários sobre cada peça e/ou 
material;  

  
A licitante 433 deixa de observar o disposto no referido item do edital (fls. 7), pois deixa de 
apresentar todas as peças elencadas em sua própria estratégia de comunicação 
publicitária?!?!?!?!  
 
Ora, imprescindível a apresentação das peças que a  agência elenca como peça integrante 
da sua campanha estão relacionadas as peças e materiais necessários 
 
A título de exemplo, constata-se que a licitante 433, na fls. 7, não apresenta todas as peças 
citadas na estratégia de comunicação publicitária, às fls. 6 relata que a campanha contará 
com landing page no site do governo e adesivagem nas vidraças de terminais de ônibus. 
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No entanto, as referidas peças não estão descritas na relação apresentada na fls. 7. 
 
Além disso, o plano de mídia apresenta peças não descritas, como outdoor, publieditorial, 
banners de google display, dentre outras peças. 
 
Ora, além de não observar o disposto no edital, o plano de mídia apresentado pela licitante é 
incongruente, visto que afirma que irá apresentar peças, mas deixa de apresentá-las. 
 
1.3. - Da Apresentação do Filme em Total Desobediência ao Edital 
 
O filme conceito apresentado pela licitante deixa de observar o determinado no edital. 
 
O item n. 11.3.3, alínea b3, determina que o filme conceito poderá ser entregue storyboard 
animado ou animatic, para TV, cinema e internet. 
  
O item n. 11.3.3.3.6 elenca as condições para entrega do filme, em destaque: 
 

11.3.3.3.6 Na elaboração do storyboard animado ou animatic poderão ser 
inseridas ilustrações, fotos e/ou imagens estáticas, além de trilha sonora, 
voz de personagens, 

 
O edital não permite a inserção de  imagens animadas ou em movimento.  
 
A agência 433 apresentou sequência de imagens registradas em filme cinematográfico, em 
total desacordo com o edital, o que por si só seria motivos suficientes para a desclassificação 
da licitante. Link disponível em 
https://drive.google.com/drive/folders/1bDWf_iyk31SBZMDYwvSzFsOBDLRcoxIZ, para que 
não reste qualquer dúvida do descumprimento do edital. 
 
Sendo assim, a licitante 433 descumpriu com um item do edital, com a apresentação de filme, 
sendo assim, a licitante deverá ser desclassificada do certame. 
 
1.4. - Da Ausência de Previsão de Gastos 
 
A licitante apresenta várias imagens e pessoas em sua campanha simulada, porém, não traz 
o custo para produção das peças ou custo de compra das imagens no banco, caso seja 
necessário. 
 
1.5. - Da Total Ineficácia na Aplicação da Verba 
 
Segundo o item 12.2.1.4. do edital a estratégia de mídia e não mídia para fins da licitação em 
questão a economicidade da aplicação da verba de mídia, evidenciada no plano simulado de 
distribuição de peças e/ou do material; a otimização da mídia segmentada, alternativa e de 
massa. 
 
Na tabela com a precificação dos valores de produção, apresentada pela agência 433, temos 
o custo de produção dois filmes de 60”, sendo um deles com o custo de 1 milhão de reais. 
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Ocorre que esse material não está descrito em nenhuma outra planilha?!?!?! 
 
Ora, sendo um filme com custo de produção de aproximadamente 10% da verba total da 
campanha simulada, o que se espera é que seja amplamente divulgado em todas as mídias. 
 
A previsão de 10% do custo total da campanha para um filme que sequer será utilizado em 
nenhuma mídia, seja online ou offline, descumpre claramente o edital, a economicidade da 
aplicação da verba, além de inúmeros princípios licitatórios de economia e eficácia. 
 
Além de descumprir os princípios licitatórios demonstra total despreparo da licitante em 
realizar os serviços para o qual se propõe. 
 
Por i) não observar o orçamento proposto, ii) deixar de apresentar peça obrigatória, iii) 
apresentar filme em desconformidade com o edital, iv) pela ausência de previsão de gastos, 
e v) pela ineficácia na utilização da verba, a agência 433 deve ser desclassificada. Caso não 
seja esse o entendimento dessa Comissão, as notas da referida agência devem ser revistas, 
para se adequarem ao efetivamente apresentado. 
 
2. DO NÃO CUMPRIMENTO DO EDITAL PELAS AGÊNCIAS 433, GPAC, IMAM, NOVA SB 
E ENGENHO DE IDEIAS 
CASES NÃO ASSINADOS PELO AUTOR DO REFERENDO 
 
Os cases apresentados pelos licitantes, conforme o disposto no edital, devem ser 
referendados pelo cliente responsável, como se vê: 
 

11.10.3 Os relatos deverão estar formalmente referendados pelos respectivos 
clientes.  
11.10.3.1 A formalização do referendo deverá ser feita no próprio relato 
elaborado pela licitante, na última página, devendo constar a indicação do 
nome empresarial do cliente, o nome e o cargo ou função do signatário. Todas 
as páginas do relato devem estar assinadas pelo autor do referendo. 

 
Ocorre que, as licitantes 433, GPAC, IMAM e NOVA SB deixaram de apresentar assinatura 
do autor do referendo, trazendo nos cases apenas assinatura do signatário/clientes. 
 
No caso da licitante Engenho de Ideias, o case do Ministério Público Federal apresentado 
através de ofício não está em conformidade com o exposto no edital, pois não é referente ao 
presente processo licitatório.  
 
A assinatura do case se refere a autorização dos termos do item 24.9 do edital de tomada de 
preços nº 01/2020, desta PR/RS o que não se refere à presente concorrência pública 
001/2021, vejamos: 
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Em razão da total desconformidade da assinatura do case do Ministério Público Federal 
apresentado pela Engenho o case deve ser desconsiderado por não cumprir o requisito do 
edital. 
 
Ora, o edital expressamente prevê a forma para referendar os cases apresentados, caso as 
licitantes não tenham observado a forma determinada, os cases apresentados deverão ser 
desconsiderados e as notas atribuídas aos referidos licitantes, minoradas. 
 
3. DA NECESSÁRIA MAJORAÇÃO DA PONTUAÇÃO DA LICITANTE LOJA DOCE 
 
3.1. - Raciocínio Básico 
 
As notas atribuídas à licitante Loja Doce no item Raciocínio Básico não correspondem com 
as avaliações feitas pela comissão de licitação. 
 
Ao justificar a nota atribuída na pasta 09 (raciocínio básico) os integrantes da comissão de 
licitação trouxeram uma colocação positiva, vejamos: 

 
 
Apesar de não apresentar qualquer colocação negativa ou justificativa a licitante teve sua 
pontuação diminuída, de 5 para 3,7 pontos: 
 

 
 
 
Nota-se que ocorreu um fato similar com a licitante Vivas (pasta 02), no mesmo item de 
raciocínio básico, no qual recebeu uma justificativa positiva acerca do raciocínio básico e foi 
atribuída a nota de 4,93, segue comprovação abaixo:  
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Ora, se não há qualquer justificativa negativa, não há qualquer razão para a minoração da 
nota da Loja Doce. 
 
Requer-se, portanto, seja realizada nova avaliação com a majoração da nota atribuída à 
licitante no item “Raciocínio Básico”. 
 
3.2. - Estratégia de Comunicação 
 
A Estratégia de Comunicação Publicitária prevista no item 12.2.1.2 do edital elenca 6 alíneas 
com diversas formas de avaliação e ponderação dos argumentos e propostas apresentados, 
vejamos: 
 

12.2.1.2 Estratégia de Comunicação Publicitária – entende-se por Estratégia 
de Comunicação Publicitária para fins desta licitação:  
a) a adequação do partido temático e do conceito proposto a natureza e a 
qualificação do Poder Executivo do Estado do Paraná e a seu problema 
específico de comunicação;  
b) a consciência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em 
defesa do partido temático e do conceito proposto;  
c) a riqueza de desdobramentos positivos do conceito proposto para a 
comunicação do Poder Executivo do Estado do Paraná com seus públicos;  
d) a adequação e a exequibilidade da estratégia de comunicação publicitária 
proposta para a solução do problema específico de comunicação do Poder 
Executivo do Estado do Paraná;  
e) a consciência lógica e a pertinência da argumentação apresentada em 
defesa da estratégia de comunicação publicitária proposta;  
f) a capacidade de articular os conhecimentos sobre o Poder Executivo do 
Estado do Paraná, o mercado no qual se insere, seu problema específico de 
comunicação, seus públicos, os resultados de metas por ele desejadas e a 
verba disponível.  
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Considerando que cada alínea contém mais de uma forma de avaliação e argumento, o edital 
prevê diversas formas de avaliação para o referido item. 
 
Destaque-se ainda que em nenhum momento se esclareceu que haveria pesos distintos para 
cada item cumprido ou não do edital, devendo, portanto, todos os itens avaliados serem 
considerados com o mesmo peso. 
 
No julgamento do item apresentado pela Loja Doce há apenas um comentário negativo sobre 
o slogan ser frágil e não fortalecer as ações atuais do estado. 
 
A nota atribuída no entanto foi de 15,33 de 25 pontos, sem qualquer justificativa ou 
apontamento de eventual outro problema na avaliação, conforme abaixo: 
 

 
 
Em razão de a nota deixar de corresponder à avaliação apresentada pela Comissão, a nota 
atribuída para o item Estratégia de Comunicação Publicitária deve ser revista e majorada. 
 
3.3. - Ideia Criativa 
 
As notas atribuídas às licitantes no item Ideia Criativa são incongruentes. Como passa a 
demonstrar: 
 
3.3.1. - Ideia Criativa - Hotsite 
 
a nota da licitante GPAC, pasta nº 03, recebeu comentário positivo, tendo sua nota majorada, 
pela inclusão de proposta do hotsite que inclui ações e obras entregues, em andamento de 
futuras ("para além de uma geração"), reforçando a questão do legado do Governo", conforme 
abaixo: 
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A licitante Loja Doce, da mesma forma apresentou um hotsite com as ações e obras que o 
governo tem feito em todas as regiões do Estado, na página que direcionou boa parte das 
peças da campanha simulada, como se vê a seguir (hotsite apresentado pela Loja Doce): 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
No entanto, o mesmo direcionamento não foi nem considerado pela Comissão de Licitação, 
no momento da avaliação da Loja Doce. 
 
3.3.2. - Ideia Criativa - Desdobramento Regionalizado 
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Da mesma forma a a ideia criativa da pasta nº 08, licitante TIF, recebeu comentário 
positivo por  demonstrar a importância da aproximação do público com cada região, 
vejamos: 
 

 
 
Novamente, a licitante Loja Doce apresentou da mesma forma, desdobramentos para 
diferentes públicos regionalizado para cada macrorregião, devidamente listado na 
relação de peças comentadas do item da ideia criativa, em destaque: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
No entanto, não houve qualquer avaliação positiva em relação ao mesmo tema 
apresentado pela Loja Doce. 
 
3.3.3. - Ideia Criativa - Adaptação de Linguagem 
 
Ainda, nas justificativas apresentadas referente a ideia criativa da licitante VIVAS, pasta nº 
02, houve o seguinte comentário positivo: 

 
A licitante Loja Doce apresentou na relação de peças comentadas do item ideia criativa, 
peças adaptadas de acordo com o público e a mídia escolhida, conforme exemplos abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Novamente nenhum comentário positivo foi feito à licitante Loja Doce, apesar de trazer os 
mesmos argumentos da licitante VIVAS. 
 
3.3.4. - Ideia Criativa - Necessidade de Revisão da Nota Atribuída 
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